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CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 073/2024 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP DE 13 E 45 KG, PARA ATENDER A DEMANDA DE TODAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAJAMAR 
 

Período para apresentação da proposta: de 19/07/2024 a 25/07/2024. 
 
 

1. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30 – Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão 
Estratégica – Departamento de Compras e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar 
com papel timbrado da empresa para o e-mail: consultapublica@cajamar.sp.gov.br, 
conforme modelo abaixo: 

 
 

MODELO - FORMULÁRIO - COTAÇÃO DE PREÇOS 
 

Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
 
2. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

2.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 

2.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a proponente 
e a Prefeitura do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a verificação de 
preços no mercado em questão. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO  
  
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE BOTIJÕES DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP DE 13 E 45 KG, PARA ATENDER A DEMANDA DE 
TODAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE CAJAMAR 

 

Item Especificação Unidade de 
medida 

Quant 

1 Gás liquefeito de petróleo, 
contido em recipiente 
transportável, com capacidade 
nominal de 13kg, fabricado 
segundo a Norma Técnica NBR 
8460/28/11/2003 – Recipiente 
transportável de Aço, para gás 
liquefeito de petróleo (GLP) – 
com requisitos e métodos de 
ensaio da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, 
com composição química 
segundo a ABNT 7460/1997, 
transportado em condições 
indicadas na Associação 
Nacional de Transportes 
Terrestre 420/2004. 

Carga 700 

2 Gás liquefeito de petróleo, 
contido em recipiente 
transportável, com capacidade 
nominal de 45kg, fabricado 
segundo a Norma Técnica NBR 
8460/28/11/2003 – Recipiente 
Transportável de Aço, para gás 
liquefeito de petróleo (GLP) – 
com requisitos e métodos de 
ensaio da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT, 
com composição química 

Carga 24 
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segundo a ABNT 7460/1997, 
transportado em condições 
indicadas na Associação 
Nacional de Transportes 
Terrestres 420/2004. 

 
 
 

1.2. As pesquisas de preços preliminar constante no ETE (Estudo Técnico Preliminar) foram 
adquiridos conforme planilha abaixo:  

 
Item Discriminação Quantidade 

01 Gás liquefeito 13 kg 700 

02 Gás liquefeito 45 kg 24 

 
 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 2021. 

 
1.4. Na lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: Art. 6º Para os 
fins desta Lei consideram-se: XIII – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 
mercado; 

 
1.5.  Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a 
especificação dos bem/serviço demandado verificamos que este: É passível de padronização por 
critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado correspondente; possui 
especificação usuais de mercado; e possui disponibilidade no mercado.  

 
1.6.  Logo, o bem/serviço a ser adquirido classificam-se como sendo bem/serviço comum. 
 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. Trata-se da necessidade de procedimento para a aquisição de botijões de Gás Liquefeito de 
Petróleo – GLP de 13 e 45 Kg, bem como dos vasilhames vazios, que é de suma importância e 
justifica-se para dar suporte às atividades diárias de funcionários das repartições públicas do 
Município de Cajamar, haja vista o cozimento de alimentos, preparação de lanches, café, chá e 
diversos para as reuniões e eventos promovidos pelas secretarias municipais. No mais, os botijões 
de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP são necessários para que se mantenha uma estrutura mínima 
para a feitura do café que é servido a todos que transitam nas Unidades Gestoras, fator que contribui 
para o bom clima organizacional entre os empregados, além promover um ambiente receptivo para 
os usuários do serviço público e contribuintes que se encontram à espera de atendimento nos mais 
diversos setores. A presente aquisição tem como objetivo garantir o fornecimento de gás de cozinha 
GLP, nas dependências das diversas Unidades e repartições públicas do Município de Cajamar 
visando atender o consumo de servidores, colaboradores e visitantes. A aquisição de gás GLP para 
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uso nas copas/cozinhas se faz de grande importância, uma vez que é 
necessário que se mantenha uma estrutura mínima para a feitura de café, chá 

e outros, que são fatores que contribuem para o bom clima organizacional. 
 

3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
 
3.1. O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos de 
eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo adequadamente às 
necessidades de negócio que motivaram a demanda.  
 
3.2. Entre as soluções disponíveis no mercado, a única opção viável é a aquisição por item, por 
possuir características funcionais e técnicas compatíveis com cenário para a implementação e 
operacionalização da demanda, vez que tais itens se destinam a compor o estoque do almoxarifado 
deste Município que atendem as demandas das Secretarias.  
 
3.3. Do ponto de vista qualitativo e econômico mostra-se viável o fornecimento parcelado conforme 
entrega de autorização de fornecimento. A aquisição integral apresenta desvantagens quanto ao 
acondicionamento dos materiais bem como impacto no fluxo do recurso financeiro.   
 
3.4. Os Itens em questão, objetivamente definidos, atendem às especificações usuais constantes 
no Mercado e destinam-se a utilização pelas secretarias municipais.  
 
3.5. Esta Administração optou por realizar a presente Aquisição/Contratação, através da 
modalidade pregão sob o formato eletrônico, o qual poderá ser adotado quando pela natureza do 
objeto for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.  
 
3.6. Salienta-se que esta solução tem sido utilizada no último pleito e tem se mostrado mais eficiente 
e eficaz no atendimento das necessidades das secretarias municipais até o momento, sendo 
passível de analise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública no 
mercado. 
 
 

 

4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Os produtos deverão entregues no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, após emissão 
da ordem de fornecimento. 
  
4.2. A entrega deverá ser no Paço Municipal, sito à Praça José Rodrigues do Nascimento, 
30 – Água Fria – Cajamar/SP – CEP 07752-060 e/ou ocorrerá na Secretaria ou Órgão 
Municipal requisitante, sendo recebido por servidor designado e nomeado fiscal. 
 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Instrumento e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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4.4. Os objetos serão recebidos: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório. 
 
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.7. Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos 
de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e 
divulgadas por órgãos oficiais competentes;  
 
4.8. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em 
remessa única, nos endereços especificados na ordem de fornecimento; 
 
4.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que 
serão entregues;  
 
4.10. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferira 
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza;  
 
4.11. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens;  
 
4.12. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de 
pagamento;  
 
4.13. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. Todas 
as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada;  
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4.14. Não se configura necessária a elaboração de cronograma para adequação dos locais 
e ambientes visando o início da execução do objeto;  
 
4.15. Considerando todo o exposto, não há risco de falhas na contratação face adequação 
do ambiente da organização, haja vista que a Administração Municipal reúne condições e 
possui instalações aptas, não sendo necessário adequações. 
 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias, contados da data da emissão da nota 
de empenho, em remessa única. 
 
5.2. O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
 
5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 
5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Jose Rodrigues do 
Nascimento 30 Centro/Cajamar 
 
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 (sete) dias, 
pelo(a) responsável pela demanda, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 
5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.  
 
5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
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6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 
6.1  Nos termos do art. 117 Lei n. 14.133/2021, será designado representante da 
administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com art. 120 Lei n. 14.133/2021, devendo a Contratada apresentar o preposto no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato ou outro documento que vier a substituí-
lo. 
 
6.3  É direito da fiscalização rejeitar qualquer produto quando entender que se encontra 
fora das especificações do Termo Contratual. 
 
6.4 À fiscalização compete, dentre outras atribuições: 
 
6.4.1 Encaminhar à Administração o documento que relacione as ocorrências que 
impliquem em multas ou outras penalidades a ser aplicadas à Contratada; 
 
6.4.2 Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato; 
 
6.4.3  Acompanhar, avaliar e atestar o recebimento dos produtos entregues pelo 
Fornecedor, indicando as ocorrências que inviabilizem o recebimento; 
 
6.4.4  Verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas; 
 
6.4.5 Encaminhar à autoridade superior para as providências cuja aplicação ultrapasse o 
seu nível de competência, e,  
 
6.4.6 Zelar para que o objeto do Ajuste seja fielmente executado conforme pactuado. 
 
 Fica designado o Servidor Luciano Pierre Mendonça de Jesus  RE 12.909  como fiscal do 
Contrato 
 
Suplente Vitor Hugo da Silva Fernandes RE  14511 
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7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 
 
7.1 O pagamento será efetuado, por ordem bancária, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal, correspondente ao fornecimento executado e aceito definitivamente, devendo ser 
emitida, obrigatoriamente, pelo CNPJ da Contratada. 
 
7.2  No corpo da Nota Fiscal deverá ser especificado o produto fornecido e o número da 
ordem de fornecimento instrumento equivalente. 
 
7.3  Após verificar que o objeto foi entregue de acordo com as especificações contratuais, 
o gestor do contrato emitirá o atesto em até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da 
nota fiscal, que será encaminhada à área financeira para: 
a) Liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal, no prazo de até 30 (trinta) 
dias  
 
 

8 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
O fornecedor será selecionado por meio de PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
8.1. Habilitação jurídica 
 
8.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 
 
8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
8.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
 
8.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 

8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal (se 
houver); relativo ao domicílio ou sede do licitante – pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 

8.2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos 
de Negativa; relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela 
Secretaria da Receita Federal); 

8.2.4. Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadoria e 
Serviços (expedida pela Secretaria da Fazenda), ou Declaração de Isenção ou de Não 
Incidência; assinada pelo Representante Legal do licitante (sob as penas e rigores da Lei); 

8.2.5. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários 
(expedida pela Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  
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8.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); por meio da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF); 

8.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão 
desta, com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação 

 8.4. Qualificação Técnica:  
 
8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, inexigindo-se na espécie a comprovação de 
quaisquer quantitativos. 
 
8.4.2. Apresentar Registro emitido pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) 
 
8.4.3.  Alvará do Corpo de Bombeiros, para que possa garantir a prestação de seus serviços 
com segurança 
 
 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
9.1. O valor estimado do termo é confidencial e será divulgado somente após a avaliação 
das propostas. 
 
10 - SUSTENTABILIDADE 

 
10.1. Não se vislumbra necessidades de providências de adequações para a solução a ser 
contratada, pois se prescinde de adaptação direta ao ambiente para início do fornecimento 
de materiais, haja vista que o Almoxarifado Central e demais repartições dispõem de 
espaço físico compatível e adequado para execução contratual.  
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10.2. Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, em razão dos serviços de recarga 
serem efetuados na sede da contratada, a qual fará a substituição dos botijões vazios que 
se encontram nas dependências da administração por botijões já carregados, sendo 
somente a entrega feita na sede da CONTRATANTE. 

 

10.3. O GLP apresenta grande aplicabilidade como combustível devido as suas 
características de alto poder calorífico, excelente qualidade de queima, fácil manuseio, 
baixo impacto ambiental, facilidade de armazenamento e possibilidade de engarrafamento 
em vasilhames, facilitando o transporte.  

 

10.4. Uma característica do GLP – e dos gases combustíveis em geral – é a sua baixa 
emissão de poluentes. O GLP é um combustível limpo. Não é tóxico e não contamina os 
mananciais de água nem o solo. 

 

10.5. A sustentabilidade no uso do gás GLP é fundamental para garantir a preservação do 
meio ambiente e o bem-estar da sociedade. Através da adoção de práticas sustentáveis, 
como a utilização de equipamentos eficientes e o uso responsável do gás, é possível reduzir 
os impactos ambientais e promover uma utilização mais consciente desse combustível. 
Além disso, é importante que as regulamentações e os incentivos governamentais sejam 
fortalecidos, visando estimular a adoção de práticas sustentáveis no setor de distribuição 
de gás GLP. 

 
11 – DA AMOSTRA 

 

11.1. Não será necessária a apresentação de amostra.  

 

12 – SANÇÕES 

 

12.1. Ao licitante ou contratado responsável pelas infrações administrativas dispostas no 
art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021, nos termos do Decreto Municipal 7.144 de 09 
de fevereiro de 2024, serão aplicadas as seguintes sanções, observado o devido processo 
legal e assegurados o contraditório e a ampla defesa: 
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I – advertência; 
II – multa; 
a. compensatória; 
b. de mora. 
III – impedimento de licitar e contratar; 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste instrumento. 
 
12.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 12.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a”. 
 
12.4. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 
 
I – descumprimento de pequena relevância; 
II – inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
12.5. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021, calculada 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
em consonância com o art.6º do Decreto Municipal 7.144/2024. 
 
12.6. Nos contratos e atas que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o 
subitem 14.5 para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da 
contratação. 
 
12.7.  O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
 
I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 
II – descontado do valor da garantia prestada; 
III – pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 
IV – cobrado judicialmente. 

 
12.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis 
pelas seguintes infrações: 
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I – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II – dar causa à inexecução total do contrato; 
III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

 
12.9. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos, no caso das 
infrações previstas no subitem 12.8, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos, quando se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
12.10. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos 
responsáveis pelas seguintes infrações: 
 
I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5 0 da Lei Federal no 12.846, de 1 0 de agosto de 2013. 
 
 
13 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso 
 
 
14. DO REAJUSTE 
 
14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
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14.2. Dentro do prazo de vigência da ATa e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
14.3. Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo 
da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, valendo-se, pois, em regra, 
da adoção de índices setoriais ou específicos. 
 
14.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
14.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
14.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
14.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
14.9. O reajuste será realizado legislação vigente. 
 
 

15 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento municipal, para o ano de 2024, Ficha nº 898; 
Dotação Orçamentária nº 02.50.01; Fonte do Tesouro.  

 

16 – DA SUBCONTRATAÇÃO 

  

16.1. Não será admitida a subcontratação para fornecimento do objeto.  
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17 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADO  

 

17.1. São obrigações do Contratante: 

17.1.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

17.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas. 

17.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 

17.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

17.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

17.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 

17.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado. 

17.1.9.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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17.2. Obrigações do Contratado: 

17.2.1. Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das Especificações do Termo de Referência/Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

17.2.2. Atender às determinações da fiscalização da contratante e providenciar a imediata 
correção das deficiências apontadas pela fiscalização quanto a entrega dos bens. 

17.2.3. Manter entendimento com a contratante, objetivando evitar interrupções ou 
paralisações durante a entrega dos bens. 

17.2.4. A contratada deverá indicar funcionário que mantará entendimento com a 
administração, bem como telefone e e-mail para contato. 

17.2.5. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência/Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas. 

18 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção decorrente da infração 
fundamentando-se todas as situações nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133/21, sendo 
registrado nos autos do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

Cajamar, 16 de julho de 2024  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
______________________________ 
Vitor Hugo da Silva Fernandes RE  14511 

 

APROVAÇÃO 
ORDENADOR DA DESPESA 

 
________________________ 
Milton Silva Barros Neto  

 


